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A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final vem na forma regimental, apresentar a 

V.Exa., para deliberação do Soberano Plenário, a Emenda acima identificada, para alteração do 

seguinte dispositivo da Proposição também supra nominada: 
  
  
 Dispositivo 

Artigo Parágrafo Inciso Alínea Item Anexo Ementa 

2º       

 Teor da Emenda/Sub-Emenda 

  Altera a redação do art. 2º, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 2º Poderá ser realizada limitação do número de pessoas, além de adotadas medidas de 

contenção sanitárias objetivando impedir a propagação de doenças, de acordo com a gravidade 

da situação e desde que por decisão devidamente fundamentada em normas sanitárias e de 

segurança pública, a qual indicará a extensão, motivos e critérios técnicos e científicos 

embasadores das restrições que porventura venham a ser expostas.  

Parágrafo único. As medidas mencionadas no caput devem ocorrer somente em caso de 

suspensão dos demais serviços considerados essenciais à população. 

 

 

 Justificativa: 

A emenda apresentada visa melhorar a redação original.   

 
Ausente 

Eduardo Faustina da rosa 

 

Presidente  

 
Favorável                                                   Favorável 

Michell Nunes Bruno Pacheco 
Vice-Presidente Membro 
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